
                                                    
 

 

Processo nº 1303/2023 - Baseado nos pareceres da ACI e da Procuradoria, 

homologo, na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o aditivo de valor e de objeto 

ao Contrato nº 005/22, cujo objeto é o acréscimo com implantação e treinamento 

de sistema de gestão de frota, adjudicando o serviço à empresa EMBRAS – 

Empresa Brasileira de Tecnologia Ltda., no valor total de R$ 39.800,00 (trinta e 

nove mil e oitocentos reais), pelo mesmo período do contrato. 

  

Em, 28 de fevereiro de 2024. 
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